
VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Despacho n.º 1327/2009 de 23 de Dezembro de 2009

Considerando que o n.º 7 do artigo 30.º do Decreto Legislativo Regional n.º 41/2008/A, de 27
de Agosto, que aprova o sistema integrado de gestão e avaliação na Administração Pública
Regional dos Açores (SIADAPRA) prevê a possibilidade de as cartas de missão e os relatórios
sintéticos, de suporte à avaliação intercalar dos dirigentes superiores, obedecerem a modelo
aprovado por despacho do membro do Governo responsável pela área da Administração
Pública.

Determina-se:

1 - É aprovado o modelo de carta de missão constante do anexo I ao presente despacho.

2 - É aprovado o modelo de relatório sintético de suporte à avaliação intercalar dos
dirigentes superiores, constante do anexo II ao presente despacho.

10 de Dezembro de 2009. - O Vice-Presidente do Governo, Sérgio Humberto Rocha de Ávila.






